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1. Misséo

"Promover ages para gestapo e educa<;5o em sadde, com vista a transformagéo

das préticas de trabalho e dos indicadores sanitérios na busca do aprimoramento

da gestapo da sadde no municipio de SobraI".

2. Valores

"Nossas ac;6es sao constantemente inspiradas por nesses valores, por isso,

buseamos sempre a exceléncia na prestagéo de nossas atividades, Como forma

de sermos modelo para um pais em desenvolvimento, através do compromisso

social de promover a sade, Como neo de assegurar a dodos o principio da

dignidade da pessoa humana.

3. Lema

"Gestapo e Educagéo em Sande para a Sande"
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4.INTRODUC;AO

Este Cédigo de Etica tem por objetivo estabelecer os principios,

concertos e valores que norteiam o padre ético de conduta da Instituigéo na sua

atuagéo interns e externs, bem Como sues relaQ6es com clientes, prestadores de

servigos e com o pu'blico em gera.

A Instituigéo, Como gestora de recurses, tem um dever atuar dentro dos

principios norteadores de sues atividades em especial: o principio da Iegalidade,

impessoalidade, economicidade, moralidade com sens parceiros.

Os Colaboradores tom a obriga(;éo de agir de maneira correta e Ieal,

devendo cumprir todas as leis, regress e regulamentagéo aplicéveis. Ao longo do

presente Cédigo de Etica servo abordadas determinadas situac;6es, sendo um

rol exemplificative, assisi, os Colaboradores deveréo procurer orientagéo sempre

que estiverem em du'vida quanta é aplicabilidade de qualquer lei, norma ou

regulamentagzéo.
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5. comso DE CONDUTA

O Cédigo de Conduta Etica é o alicerce principal no programs de

compliance, na nedda em que estabelece, dentre outros items, os padr6es de

conduta, direitos e deveres aplicéveis a todos os empregados e ainda a terceiros,

Como fornecedores, prestadores de service, agentes e parceiros.

O cCdigo de conduta Utica visa, sobretudo, é prevencéo de desvios éticos

de conduta, promovendo a disseminacéo da identidade corporative e orientates

sobre os deveres de fazer e de neo fazer, sempre em antonia com principios

fundados na Iegislacéo e na Utica.

5.1. PRiNCiPiOS GERAIS DE CONDUTA

Os Colaboradores devein segue os seguintes principios gerais de

conduta:

• abster-se de qualquer acgéo, sea pessimal ou em nome da

lnstituigéo, que possa volar qualquer lei ou regulamentagéo aplicével,

• aderir e cumprir integralmente todas as politicos e

procedimentos da lnstituigéo, incluindo este Manual,

- exercer sues funQ6es com competéncia, diligéncia e no

melhor interesse da Instituigéo e sens clientes,

evitar circunsténcias ou préticas we possam original

conflitos entre interesses pessoais e os da Instituigéo ou de sens clientes,

• abster-se de user informa(;6es da lnstituigéo, propriedade

intelectual, influéncia ou sua posigéo dentro da Instituigéo para vantagem,

ganho pessimal ou em violaqéo de qualquer lei ou regulamentagéo,
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denunciate tentatives de suborno, sabotagem, corrupt:éo ou

qualquer outro tipo de atitude antiética, legal ou desleal de que venha a

tomar conhecimento ou ser vitima,

- reconhecer os erros e/ou falhas cometidos e comunicar

imediatamente ao superior imediato o quai deveré omar todas as medidas

necessérias para inibir, ou minimizer, as consequéncias e efeitos

negatives do euro e/ou falha, e

. respeitar a confidencialidade das informaQ6es obtidas no

curse dos negécios, incluindo informa(;6es relatives a clientes, fur dos e

quaisquer outras contrapartes e terceiros envolvidos.

5.2 COMBATE AO ASSEDIO

O IGS neo tolera qualquer tipo de assédio, sea moral, sexual ou

econémico, ou situa(;6es que configurer presses, intimidagées ou ameagas no

relacionamento entre colaboradores, independentemente de sens cargos. Neo é

permitido qualquer tipo de discriminagéo quanta é orientagzéo sexual, género,

religiéo, etnia, faixa etruria, convicgéo politics, estado civil, classe social, condigao

fisica, nacionalidade, entre outros. Deve-se valorizar a diversidade e as

diferentes cultures.

5.3 POLiTICA DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

Sigilo / Confidencialidade

Os colaboradores devein exercer sues atividades de forma diligente e
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sempre mantel a confidencialidade de qualquer informagéo sobre a Instituigéo,

sens investimentos e sens clientes, exceto quando a divulgagéo for pavia e

expressamente autorizada pela Institute(;éo ou exigida por lei. Informagées

confidenciais incluem toda e qualquer informagéo neo p(lblica da lnstituigéo, sens

clientes, negécios e opera(;6es. A obrigagéo de preserver a confidencialidade das

informac;6es permanece inclusive apps o desligamento de qualquer Colaborador

da Instituigéo.

Todas as informag6es que possibilitem a identificagéo de um cliente da

Institute(;éo devein permanecer em local de acesso restrito e apenas poderéo ser

copiadas ou impressers para o atendimento dos interesses da lnstituigzéo ou do

préprio cliente.

5.4 poLiTlcA DE PREVENQAQ A CORRUPQAO

A Instituigzéo deveré conduzir sens negécios e operagées em

conformidade com certes disposiQ6es das normas de combate é corrup<;éo,

buscando impedir, detector e reporter qualquer suspeita de operagées que

apresentem indicios ou evidéncias de envolverem atividades relacionadas ans

crimes de Iavagem de dinheiro, ocultagéo de bens, direitos e valores provenientes

direta ou indiretamente de infragéo penal e financiamento ao terrorismo.

No case de envolvimento de Colaboradores em opera(;6es dessa

natureza, os envolvidos ficaréo sujeitos is sanQ6es previstas neste Manual,

inclusive desligamento ou excluséo por justo cause, no case de Colaboradores

que seam consolheiros da Instituigéo, ou demisséo por justo cause, no case de

Colaboradores que seam empregados da Instituigéo, e ainda is demais

consequéncias legals cabiveis.

Sem prejuizo de outros ates previstos has regulamentagées vigentes,

sao considerados ates de corrupgéo os ates Iesivos é administragéo pu'blica

nacional ou estrangeira que atentem contra o patrim6nio pu'blico nacional ou

estrangeiro, contra principios da administra(;8o pu'blica ou contra OS
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compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. Sao também considerados

ates de corrupgéo a oferta, doagéo, recebimento, promessa ou pagamento de

dinheiro, bens de valor ou qualquer outro beneficial visando é obtengéo, direta ou

indireta, de vantagem indevida.

5.5 POUTICA DE

FORNECEDORES E PARCEIROS

RELACIONAMENTO COM

Contribuigées Politicas

A Instituigzéo neo realizaré qualquer contribuigéo ou doagéo a partidos

politicos e candidates a cargos pu'blicos.

Contratos com Terceiros

A instituiQéo farm constant em sens contratos com fornecedores e

prestadores de servigos a denominada "cléusula anticorrupgéo".

6. CANAIS DE COMUNICACAO E DENU'NCIA

Sempre que for observado um comportamento que considerado

inadequado ou que Viole o nos so Cédigo de Conduta, leis, regulamentos,

politicos e procedimentos infernos, qualquer pessoa poderé comunicar o fate o

mais répido possivel. Esta é a maneira mais eficaz de evitar problemas futures.

E possivel entrar em cantata com o IGS tanto para esclarecer du'vidas

relatives 8 interpretagéo do Cédigo de Conduta Como para fazer denu'ncias, Como

por exempla, suspeitas de corrupgéo ou qualquer outra conduta ou procedimento

antiético, através dos seguintes canals:

Site da instituigéo - .iqssobraI.com.br,
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by INSTITUTO PARA Gesrixo
EM SAUDE DE SOBRAL

Link da ouvidoria - http:/ligssobral.com.br/ouvidoria/,

E-mail - ouvidoria@igssobral.com.br,

7. DISPOSICQES FINAIS

O Compliance Officer da instituiqéo

acompanhamento das regress dispostas neste Cédigo.

é responsével pelo

Os cases omissos servo resolvidos pelo Diretor Presidente da lnstituig:éo.

Os procedimentos constantes nests regulamento poderéo, sempre que

necessério, ser revistos pela Diregéo da instituigéo.

O presente Regulamento entre em vigor na data de sua assinatura.

MARGARIDASIMFAIOMELORODRIGUES

Margarida SamDII*@j9IlebonTERodrigues

Diretora- residente

Organizagéos Ahiram Mari rho Freitas
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